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Ignacio Ribeiro Escrivão da Contribuição voluntaria dos 
dr.os p.a a Estrada de Santos, q. recebendo as q. vão com 
esta e as q. existem em mão do Ten.e Cor.el Engenheiro Da-
niel Pedro Muler do resto do dito anno, as reveja, elegallise, 
remettendo-se depois a Secret.3 deste governo com a sua 
competente informação. O q. cumpra S. Paulo 6 de Abril 
de 1816. com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portaria nomeando Director da Freguezia da Casa Branca 
ao Sarg.™or Joze Garcia Leal 

Em consequencia da enfermidade do Capitão Director 
da Nova Freguezia de Casa Branca Anselmo de Oliveira 
Leite, nomeo para Director interino do mesmo (durante o 
actual empedimento daquelle) ao Sarg.mor José Garcia Leal, 
afim de cuidar, sem perda de tempo, no arranjo dos Casaes 
de Ilheos, q. se devem estabelecer naquelle lugar, para cujo 
afim de cuidar, sem perda de tempo, no arranjo dos Casaes 
minhas a esse respeito. Igualmente Ordeno receba do mes-
mo aquellas q. lhe tem sido derigidas pelo Tenente Coronel 
do Real Corpo de Engenheiros Daniel Pedro Muller tenden-
tes ao mesmo fim. Espero pois q. o dito Sar.mor cumpra esta 
deligencia de maneira que lhe grangia credito e estimação 
minha. S.m Paulo 20 de Abril de 1816 = Com a Rubrica de 
S. Exa.a. . 

Portr." ordenando se preste o auxilio necessário aos Cazaes 
de Ilheos q. vão p.a a V.a de Curitiba. 

Por ser conveniente q. se mudem p.a a Villa de Coritiba 
os caza!es de Ilheos, q. estão na Freg.a da Caza Branca, cujas 
cabeças são. Manoel "Antonio Maxado, Ant.° Rapozo, Manoel 
do Conde, e Manoel Espinola Bitancurt e sendo do meo 
agrado e consideração, q. isto se faça da melhor maneira 
possivel espero que aquellas Authorid.cs Civis e Militares, a 
q.m esta for apresentada lhe prestem o necessário auxilio 
para o seu transporte até esta Cidade. São Paulo, 20 de 
Abril de 1816. Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.1 nomeando ao Ten.e de Engenharia Jozé Joaquim 
de Abreu Director do R.1 Trem. 

Tendo-me reprezentado o Ten.e Coronel do Real Cor-
po de Engenheiros Daniel Pedro Muller Inspector do Real 
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Trem Militar desta Capitania q. o ajud.e Jozé Maria de Mello 
Director do mesmo se acha molesto e p.r consequencia im-
possibilitado de continuar neste exercido, ao q. attendendo 
eu: Determino q. o 2.° Ten* Engenheiro Jozé Joaquim de 
Abreu passe a suprir este lugar, observando tudo quanto ali 
se acha. Ordenado, com a maior vigilancia, e cuidado, e da 
mesma forma q. se tem estabelecido: O q. cumpra. Quartel 
General de S. Paulo 4 de Maio de 1816 com a Rubrica de 
S. Ex.\ 1 . 

Portr.3 para q. nos Reg.tos e Fortalezas se deixe 
passar a Fran.c° J.e de Castro 

Vai em deligencia do Real Serviço Fran.co Jozé de Cas-
tro a Corte do Rio de Jan.ro Ordeno p.r tanto q. nas Forta-
lezas, ou Registos o deixem livrem.e passar. O q. cumprão. 
S. Paulo 17 de Maio de 1816 / / L. do S = Com a Rubrica 
de S. Ex.a. 1 ' \ ' 
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Portar."1 a Jozé Pedro Cezar p.a o auxiliarem na deligencia a 
q. vai proceder p.a estabelecer-se hu corr.0 p.a o Rio Grande. 

Tendo recebido ordem Regia para auxiliar os exames 
aque pessoalm.te deve proceder Jozé Pedro Cezar, portádor 
desta afim de conhecer-se se ha, ou não possibilidade de 
estabelecer-se hum corr.® de terra periodico, e regular da 
Capitania do Rio Grande de S. Pedro para a Corte d© Rio 
de Janeiro, e vice-versa cuja providencia se torna neceíssaria 
pelas mais attendiveis circunstancias. Convido outro sim em 
execução da dita Real Ordem q. o mesmo Joze Pedro Cezar 
faça desde já o primeiro e maio, mandando hu cor.0 de 
S. Catharina pela costa desta Capitania até a Villa de S.to" 
e dahi para a Cidade de S. Paulo, para o q. hé indispensável, 
q. nesta dita Capitania se lhe facilitem proptam.e os socorros 
de canoas nas passagens dos Rios, e todos os mais q. forem 
mister, c concorrão para abrevidade das marchas do dito 
Correio: Ordeno q. os Coronéis Governadores das Villas de 
Santos, e Paranagua, Capitaens mores, e Comandantes de 
S. Vicente Conceição, Iguape, Cananêa Guaratuba, e todas as 
mais pessoas dos lugares por onde o Correio deve transitar, 
segundo as participações q. lhes fizer oreferido José Pedro 
Cezar, ao mesmo assistão, bem como ao portador do dito 
Correio, com os socorros acima indicados sem a menor falta: 
incumbindo ao dito Jozé Pedro Cezar de me participar mui 
circunstanciadam.1* o modo por q.' esta minha ordem for 
executada, fazendo expressa mensão das pessoas q. mais o 


